


Suplentes:

Méd. Vet. GHEUCKNE JONAS DA SILVA GODOY 3 CRMV-TO nº 02448/VP

Méd. Vet. KAYQUE DIAS DE CARVALHO 3 CRMV-TO n° 02372/VP

Art. 3º - Instituir a MESA ESCRUTINADORA para as eleições da Diretoria Executiva e Corpo de Conselheiros
do CRMV-TO para o triênio 2025/2028, nos termos do art. 10 da RESOLUÇÃO Nº 1298, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2019, a ser realizada em data registrada em Edital de Eleição o qual será publicado. E não havendo quórum, conforme
estabelecido no § 1º, do artigo 49, da Resolução CFMV nº 1298/2019, haverá 2º turno em data definida no Edital das
Eleições.

Art. 4º - A Mesa Escrutinadora de que trata o caput do art. 10º será assim composta:

Presidente: Méd. Vet. TAINÁ THAMIRIS DEITOS SEI 3 CRMV-TO nº 02007/VP

Vice-Presidente: Méd. Vet. SYNTIA DIAS CERQUEIRA 3 CRMV-TO nº 1169/VP

Secretário: Méd. Vet. SABRINA ARAÚJO MATOS 3 CRMV-TO n° 02027/VP

Suplentes:

Méd. Vet. JACSON LUIZ FONSECA JUNIOR 3 CRMV-TO nº 01822/VP

Méd. Vet. EMMANUEL DA SILVA BRONZE 3 CRMV-TO n° 01888/VS

          Art. 5º A Mesa Receptora e a Mesa Escrutinadora funcionarão na sede do CRMV-TO sito a Av. Teotônio
Segurado, Quadra 602 Sul, Conjunto 01, Lote 06, Plano Diretor Sul, em Palmas-TO.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em Palmas 3 TO, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.

Méd. Vet. Nilda Francisco Costa

Presidente em exeercício do CRMV-TO
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